ESTADQ DO RIO GBANDE DO SUL
MUNICIPIO DE TRES PASSOS — PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, DESPORTO E CULTURA

Oficio SMEC n° 017/2024 Trés Passos/RS, 19 de fevereiro de 2024.

limo Sr:
Flavio Habitzreiter
Presidente da Camara Municipal de Vereadores

Prezado Senhor,

Na oportunidade em que o cumprimentamos cordialmente, vimos por
meio deste, em resposta ao processo n° 892/2024, informar que o Plano de
Carreira do Magistério Publico Municipal, Lei n°® 4426/2010, em vigor desde o
ano de 2010, vem passando por readequagdes. Porém, em relagdo, ao
pagamento da gratificacdo pela incluséo de aluno especial, foi pontuado pela
Comisséo responsavel pela readequagédo do Plano, porém, precisa ser definida
em legislacédo especifica, conforme artigo 13, inciso |, alinea f.

Sendo o que tinhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

A7

Osvaldir José Urnau
Secretario Municipal de Educacgéo, Desporto e Cultura
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